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Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900
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Goiânia, 12 de agosto de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
.., lei nO311, aprovado em sessão realizada no dia 11 de agosto do corrente ano, de autoria dessa

GOVERNADORIA, que institui, para o ano de 2016, o Bônus de Incentivo Educacional aos
profissionais da educação pública estadual e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assel11bleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 311, DE 11 DE AGOSTO DE 2016.
LEIN°,~ L\2 t ,DE,gDE oS DE2016.

Institui, para o ano de 2016, o Bônus de
Incentivo Educacional aos profissionais da
educação pública estadual e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Fica instituído o Bônus de Incentivo Educacional, vantagem pecuniária a
ser paga no exercício de 2016 aos profissionais titulares de cargo de provimento efetivo do quadro
do magistério público e de agente administrativo educacional estadual, que desempenharem as
suas funções segundo os preceitos estabelecidos nesta Lei.

Art. 2° Farão jus ao Bônus de Incentivo Educacional os seguintes profissionais,
lotados nas unidades escolares de ensino regular ou nos centros de atendimento educacional
especializados:

I - os professores titulares de cargo de provimento efetivo do quadro do magistério
público estadual, em função de regência de classe, nas I a e 2a fases do Ensino Fundamental (EF),
Ensino Médio (EM) e Educação de Jovens e Adultos (EJA);

II - os coordenadores pedagógicos;

III - os tutores educacionais;

IV - o grupo gestor da unidade escolar, que compreende o diretor, o vice-diretor e
o secretário-geral.

Parágrafo UnICO.Não farão jus ao Bônus de que trata este artigo o professor
modulado em projetos ou oficinas e os Professores de Atividades Profissionais.

Art. 3° O Bônus de Incentivo Educacional será devido ao profissional que:

I - no desempenho da função de professor regente, apresentar o plano de aulas a
cada 2 (duas) semanas e ministrá-las conforme quadro de horário definido previamente na
unidade escolar;

II - no desempenho da função de coordenador pedagógico, participar das
formações oferecidas pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte e estiver presente
na unidade escolar, de acordo com a carga horária definida na modulação;

III - no desempenho da função de tutor pedagógico, participar das formações
oferecidas pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte e 2impri( o planejamento
semanalestabelecidopelo NúcleoPedagógicodybsecretari~azen[o O(d,:) turnos;
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IV - no desempenho das funções de diretor, vice-diretor ou secretário-geral, que
constituem o grupo gestor, garantir o cumprimento dos dias letivos constantes do calendário
escolar e executar as seguintes tarefas:

alunos;
a) lançamento diário, no Sistema de Gestão Escolar (SIGE), da frequência dos

b) lançamento semanal, no SIGE, da frequência dos professores regentes e
coordenadores pedagógicos e, a cada 2 (duas) semanas, entrega dos planos de aula dos professores
regentes;

c) lançamento bimestral, no SIGE, da nota e frequência de alunos por disciplina;

d) acesso diário ao e-mail institucional da escola.

Parágrafo único. Ato próprio do titular da Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte disciplinará a execução dos critérios arrolados no inciso IV deste artigo.

Art. 4° O diretor, vice-diretor ou secretário-geral, integrantes do grupo gestor, farão
jus à percepção do Bônus, desde que a unidade escolar não descumpra 2 (dois) ou mais dias
letivos, por semestre, conforme calendário aprovado no início do ano de 2016.

S I° O cálculo do valor do Bônus será proporcional ao cumprimento das tarefas
previstas no inciso IV do art. 3° desta Lei, sendo que cada uma delas corresponderá a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do benefício.

S 2° O grupo gestor perderá o direito ao recebimento do Bônus, caso não seja
lançada, semanalmente, no SIGE, a frequência dos professores regentes e coordenadores
pedagógicos e, a cada 2 (duas) semanas, a entrega dos planos de aula dos professores.

Art. 5° O professor regente, o coordenador pedagógico e o tutor educacional terão
direito ao Bônus de Incentivo Educacional, conforme a sua frequência, na seguinte proporção:

.Percentual (%)do Bônus
11 .. Percentual (%)defaltas .1

100%
II até 1% I

85%

"

de 1,01% a 2% I
70%

II de 2,01% a 3%
I

55% II de 3,01% a 4%
I

40%
II de 4,01% a 5% I

Não receberá o Bônus
II a partir de 5,01 %

II;
S 1° Incluem-se no cômputo das faltas aquelas abonadas por atestado médi

das arroladas no art. 89, incisos II a XI, da Lei nO 13.909, de 25 de setembro de 200

VJ
, além
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S 2° Os casos de afastamento decorrentes de licença para tratamento de saúde, na
forma do art. 89, I, da Lei nO13.909, de 25 de setembro de 2001, assim como os decorrentes de
falecimento de parentes de 1° (primeiro) grau, convocação judicial e formação e capacitação
oferecidas e certificadas pelo órgão central da Secretaria Estadual de Educação, Cultura e Esporte,
não serão considerados como falta para o recebimento do Bônus.

S 3° Caso os dias letivos previstos no calendário escolar não sejam cumpridos,
mesmo que a escola faça a reposição desses dias, serão eles considerados como falta para o
cômputo do Bônus.

S 4° Caso o professor regente não apresente o plano de aula previsto no inciso I do
art. 3° desta Lei, as aulas referentes a esse período serão consideradas como aulas não ministradas
para o cálculo do Bônus.

Art. 6° Para os fins do disposto no art. 5° desta Lei, a Secretaria de Estado de
Educação, Cultura e Esporte definirá instrumentos de controle social da frequência dos
profissionais, que deverão ser afixados em locais de acesso ao público, sendo que a ausência de
tais instrumentos implicará o não pagamento do bônus.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte realizará
auditoria permanente para a averiguação da frequência dos profissionais. Constatada fraude ou
ausência do instrumento de controle social da frequência, os servidores perderão o direito ao
recebimento do Bônus referente à sua carga horária na unidade, sem prejuízo da instauração do
devido processo administrativo disciplinar.

Art. 7° O Bônus de Incentivo Educacional terá como valor de referência a quantia
de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o profissional em regime de 40h (quarenta horas), sendo
proporcional em relação às demais cargas horárias.

Parágrafo único. O Bônus será pago em 2 (duas) parcelas, sendo a metade do valor
de referência no mês de julho e a outra metade no mês de dezembro de 2016, contemplando o
profissional que estiver modulado em escola de ensino regular, ElA, centro de atendimento
educacional especializado ou subsecretaria, no período de 1° de janeiro a 30 de novembro de
2016.

Art. 8° A importância paga a título de Bônus de Incentivo Educacional não se
incorpora aos vencimentos para nenhum efeito e não será computada para cálculo de qualquer
vantagem pecuniária, não incidindo sobre ela os descontos previdenciários e de assistência
médica.

Art. 9° Ficam fixadas as datas-base de 1° de julho elO de dezembro para a
consolidação das faltas e demais critérios a serem considerados para fins de concessão do Bônus
de que trata esta Lei, em consonância com o disposto no art. 3°.

Art. 10. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, limitadas ao valor d~.O ,;lhõe (trinta
milhões de reais) no ano de 2016. y \J!) .
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Art. 11. Se da aplicação das regras dispostas nesta Lei resultar montante superior
ao limite de R$ 30 milhões (trinta milhões de reais) no fluente ano, para a aplicação da segunda
parcela proceder-se-á da seguinte forma:

I - calcular-se-á o fator de proporcionalidade do excedente, dividindo-se o
montante previsto no art. 10 pela soma dos montantes apurados nas 2 (duas) parcelas após a
consolidação dos dados;

11- aplicar-se-á o fator de proporcionalidade previsto no inciso I deste artigo ao
valor do Bônus de Incentivo Educacional a que o servidor faria jus, resultando assim em um novo
valor a ser por ele percebido.

Art. 12. Se da aplicação das regras dispostas nesta Lei resultar montante inferior ao
limite estabelecido no caput do art. 11, ao saldo apurado no encerramento do exercício poderá ser
atribuído efeito compensatório com o excedente em que a Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte haja incorrido em razão do disposto no art. 11 da Lei nO18.953, de 16 de julho
de 2015.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGIS
agosto de 2016.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 11 de
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Art. 13. Esta Lti entra em vigor na data de sua publicaç;lo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Gol'n/a,
19 de ~ de 2016, 128' da R_cio.

~~P'aUO~
~FlguWtdD~T ••••

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 209, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

011lp6e lobre e .bortura de crédito
suplementar ao FUNOO DE ARTE E
CULTURA 00 ESTAOO DE GOIÁS.
FUNDO CUL TURAl-, no \'elor de R$
370.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlÃs, usando de aliaS strlbuiç6es eoos'Jtuclonais,
~ Odisposto not.m:. 9",10,lndso I, allne. "d", ti 11 da lei n-19.225. drt 13
de janetro de 2016.

I - caieutar-eH o fato( de p

se o montante previsto no art. 10 pela soma d~";n

parcelas após 8 c::oMO~daÇl:O dos dados;

Partgrafo 'mico. Os rewraoi nGcesd.rIos l execuçAo do disposto neste artigo s:lo o'
carlt:t8rtz.ado1 no inciso 1lI do S 1- do art. 43 da lei fedetel n- 4.320, de 17 de março de
1964,provenientes óe anuteç6e3 parciaisli totaisde do~ OfÇI:mentiriaa. ca acordo
com o quadro 2 do .nexo.

M ~ Este Oecroto antrt em vigor nest8 data.
PALÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs, em GcMAnla, 18 de C.&J'lÚâ d.
2018,128. da República. - 0'-
MARCONt FERREIRA I'ERILLQ JUtllOR

JOAQUIM CLAUDIO AGUEIREOO MESQUITA

ANÂ CARLA ABRAO COSTA

DECRETA:

Att 1- FIca .bertoao FUNDO DE ARTE E CULTURA DO ESTADO DE GOIÁS ..fUNDO
CULTURAl- 1 (um) emmo suplementar na v.1or de RS 370.000,00 (trezMtos e setenta
mWreais), PMI ntforço de dotaçlo COfl3}gnad. no vIot:nte OrçamentQ.oGetfll dO Est1ldo,
conforme o quadro' do anexo

Art, 12. Se di 8p1k:aç1odas regras dispostas nesta lei ruultar
montante inferior ao' limiteestabefeâdo no r;Bput do att 11.80 "Ido apurado no
encernmento do e:r:erdáo podenl: ser atribuldo efeito compeM3tório com o
exeedente em que a secretarl. de Estado de EducaçAo, Cuttunl e E!porte haJa

Incorrido em mUla do disposto no art. 11 da lei n- 18.953, de 16 de IlJho de 2015.

11- aplic8r-&e--é o fator de proporcio:ullidade previsto no 10000 I deste

, anigo ao valor do B6nus de IncentiYo Educacional a que o e.etvidor faria

jus. resultando assim em um novo VIlIot a ser por ele pemebldo.

p""'~U~'~""'~"""'~~""~~~~~~~=~~~~~~~~~
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P.re.ntu~! 1~1dei nu. P.~n ~~~j~ii"f:ri.t.•
100% 1101%

85% cSe 1,01% .2%

70% de2.,01%a3%

55% de 3,Ol%a.%

<0% do ",01% a 5%

NAorecebemoB6nus II p.-tlr de 5,01%

Art. 9' Fbm fixada, as dataa-base de 1- de ,kItho e 1° de dezembro
parn • consotktaçlo das fattas li demais crit6tbs ••• rem c:otmderados pira fIM de
conc:ess!O do BOnt" Clt que trata esta Lei, .." OOMontnda com o disposto no .rt.
3'.

Art . .,. O BOnus de lnoenthto Educaetonal terá como valor de rof8rêl'lCia

• qUlntll de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o pro(lWonal em regime de ~
(quarenta hOm). sendo p<oporcIonalem relaÇlo li _ caruas hora•••.

Parigrafo úniCo. O Bônus •.• pago em 2 (duas) parce!n, sendo a
m.tade do wlor de ~ntncIa no rn&sde jlIho • a outra metade no mAs de
dezembro de 2016, contemplando O proflufonIiI que estiver modulado em eseoIJ de

ensino regular, EJA, centro de ltendimen10 educacional e.pedallz.ado ou
.ubsecretaria. 00 periodo de 1- de pnetro a 30 de novembro de 2016.

Ptuigmfo Onioo. A Secretaria de atadO de Educeçao, Cultura e

Esporte reall7.ar6 .uditOtla pe:tmllnente pari • avenguaçao da frequAnda dos

proftUlonais. Constatada fraUde ou aus!ncla do tnltn.rnento de wn1JoIe aociBt da
frequ6nda, OI aervldotet pefderto o direito ao recebtmento do BOnua referente t
.ua carga hcritll na unidade, sem prejulzo di InstlUr1JÇDOdo Devido proc::esso
odmInlstrath'o dlseipllnar,

Art. e- A Irnportlncll paga fi Ututo de Bónut de IncentNo EdUCldonal

nlo se Incorpora.as vendmentos pan Mnhu'n et.ho li ~o lerA computada pari
~1aAo de qualquer vantagem ~r1a, nAo Inddindo sobre ela OI ~scontos

pteVlcMr\Citriot e de ftIls1!nda rn6diCa.

. ~ l' O eálaJto do v.1or do Bõhus .n propordonal ao cumprimento

das tarefns PrtMStal no Inmo IV do art. J- dCItI lei, sendo que aJda uma delas

ClOn'eSpondert u 25% (vinte e dnco por cento) do valor do beneficio.

Ar!. 9"' Pare os nns do dispolto no MI, S- destl LeJ, I Secretlrtl de

Esl2clode Educaçao. CuIlura e Esporte delIninllns1rumentos de conlmle social d.
1requb'lcfa doa C'rofrsslOnals, que CkWetAoser âflxIdos em loCais de aceno 80

pClblioo, lendo que a IUS6ncia de tais mtrurnento- Implicam o nto plgamento do
bOnua.

5 2" Os casos de afastamerno decorrIntes de lioenç8 para tratamento
delUlüde, na fonna do.rt 89. I. d. Lein' 13.909. de 25 de cetembro de 2001. RUim

como os deconentes de faJedmemo de parentel de 1- (primetro) grau, eonvoeaçlo

judicial e rorrn.açlo e c:apadtaçao 0fer8cidu e C*'tIftcadas pelo ócgAo central da
Secretaria Estadual de EdUCllÇlO, Cuttura e Esporté, nfto seca0 oonsiferados como
falta para o ~ do B6nUI,

Art. 5' O professor regente. O coordenador pedag6gk:o e o tutor

educacional terAo direito .0 BOnus da Incentivo Educacional, conforme I BU'

frequ!ncla. no oegu!ntepropor~O:

9 ~ Caao os dias tetlvol prevfstos no caJend~rJo escolar nlo S&;am
cumQridos, mesmo que R esc:cll faça a ~ cktaes' dias, seita ea
consldenJdos como fafta p.lltl o computo do BOnus,

~ 2' O grupo gestor perde~ o dln!fto ao reteblmanlo dO SOnus,caso
",o seja lançada, semanalmente, na SIGE. a frequ!ncla dOSprofessores regentes e
coorden.dores pcdag6gk:os e. 11cada 2 (duas) semanas, a entrega doa ptanos de
aula doe. professores,

t 4- Caso o professor regente nlo apreml\e o plano d! a'Jta prevlato
no Indso I do aft. ~ desta lei, as aulas referentes R esse P!l10d0 le:Ao
CXln1idltradas como aulas nlo ministradas: pari o e6'cuto do BCnus.

S l' Incluem-se no oOmpu(o da f~ flqueln abonadas por atestado
medico. al!m das anotada. no art. 89. Incisos 11I XI, de lei n' 13.909. de 25 de
IMembro de 2001.

Art. 10. N despesas msuttanWs da aplleaÇQo delta Lei eotTel'lo •
conta dn dotIç6H pr6prIacconstgnadas no otÇat'hMtovigento, Rmltlldas 10 valof
de RS 30 mlhOes (trinta dl6ts di! ruis) no ano de 2016.

-. Art. 11. se da .ptk.8ç:Ao dai mgm dIspostu nesta l.ci roslJftnr
montante .uperior 10 timl\e de RS 30 rnIh6ea (trintI mlIh6es de reets) no nuente ano.
para I ,pfIcaç1O da segund. prrcell proceder.••• da seguinte forma:

li-OI CXlOldll-.s~:

e) ~o bin'W!JItl'aI.no SlOE. da nota e frequ6nda de 'M'IOI por

1II- ,;. _ da funçlo de Mor _g6gla>, •• _ de.
~ _ pelo Seamrls de _ de Edueaçlo, Cul!ln o Esporte e

~ ° ~ """""'" _o •••• NIlcloo PectagOglco da
SIbÍ8cmarlo.1'erIaZondo 10 (dIZ)_

fJI - oe lutoteS ecfuc8dOnalI;

rv - o gtUj)O gestor di unidade e:scotar, que ~ o dil'etOr, o
Yk»dntor.o~1.

d) oceiao dlIIrloao e-rnallnotltuclonal da_,

, rv - no deMn'lpenhodd fW'IÇOeIde cfll'etOt.vkl&<Iiretorou secret*'Io-
geral, que c:ontutuem o orwo gntor, g.,.mir o eurnprWnerto doa din lItiYoa
conItInteI'do ~irIo ~r! eDCU!Ir _ aeguIntaI tatefu:

AO. 2' F.ao jus •• -.. de tn_ Educaàollal OI "'lI-
praIlosIonaIo,_ l1IS .- -.. do onstno.l8gUlIr ou _ centros de
_mento_leopocIa_

lI-no~"lunçIoda_r_, _
"dIS f011TLaÇOeaof«edda. pN s.cr.tIria de Estado de Educaçlo. Curttn e E.aPMe
~ estlYer pr'8MfIte na unkSade ~. de acordo com • e.gJ hottl1a definida na

'rnodI.laçllo;

AI\. l' fica _ o _ do I""";'" EdUCOdonIl,wnlogem
"",,,,",rio a •• _ no _elo de 2018 101 pn>lInlonaIs lIluWes de cargo do
~ _ do qua«o do ~ público a de agenla _iVo

_I astIduII. que ~ as OUISt\mçOeIlOlIuncloOI pre<:oltos
__ OIneslalel.

.'

.A :;:rl~/I'V~
Nb!'M!4t5l, ~

t Diário Ofici I
, E tad d G ." ~OOD£GGOIÂNIA. SEGUNDA-FEIRA. 22 DE .AGOSTO DE 2016 S o e olas ~.' ~1!t<J.:s~

PODER EXECUTIVO g

A ASSEMBl.ElALEGISl.ATlVADO ESTADODE GOtAs, nos tetmot
do ar!. 10 da C<lnslItul;IoEIlOduol_ o eu •• nclOno. oeguInlolei:

1- no~ da tunçlo da protassor _, llllfOIOI\lMo plano

de euld • c;:ad. 2 (duO) iemIiiU • i'il!nbtrá4n conformi quadro de hOmio
_~naun __

1- OI ptOfessom _ ••• de cargo de ptOVinentoofOllvodo quadro
do rnaglsl6riopÚbIooatadua( Im fIroç4ode rogAndo da eJaue, naa l' • 2' f••••
do Ens":'" FWlCI_ (EF), Ensilo M6cIlo(EM)e Educaçlo de JcMonsa A<1ultoa
(EJA):

InsUtuI, PIfe o eno de 2016. I) Bônus ~ Incentivo

Educ:acional ~ profialonais d. educaçAo ~lC8

eDdull e di outras ~ndn.

LEI N° 19.427. DE 19 DE AGOSTO DE 2016,

qua:

Par6grafo tmICO.NIO fafIO JUSao BOnua de que trata este artigo o
pt'Clfn:sot moduladO em prcfetOll ou ofldna e os Pfofes!otes de AtMdade5_.

AI\. :I' O BOnuIde 1_ Edladonal"" _ lO ~

I) lan;ornOn1od_, no SIstemI de GostA0 ~ (SIGEl, da
froqulnda dOI o-o

b) Iançomertl> oemailoI. no SIGE, da frequ!ncIa doi prot_
__ o CClllOlen-.s pedagóglcoa ••• c:a<lo2 (dual) •• manas, _ dos'-.J._doo~ :

, dlscil>ho

Arl4"Od_, _.ou~, Integrantes do grupo
• _, fIrIO /UI • pen:opçlo do _. desde qüo • unkllda _ nllo
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Goiânia, 24 de agosto de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN, SA~ID[NHA DA COSTADi&
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